
Embu das Artes, 02 de janeiro de 2024.
 

De: Diretoria de Serviços Legislativos 
Para: Diretoria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 1728/2023 
Proposição: Indicação n° 552/2023 
 
Autoria: Índio Silva
 
Ementa: O vereador Gilberto Oliveira da Silva (Índio Silva), no uso das atribuições que lhe
conferem o artigo 133 § 1º e 2º do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal para que proceda estudos visando a construção de playground, iluminação
adequada, academia pública e revitalização geral da área existente na Viela Nova Era com a
Viela Dos Sonhos que fica atrás da Escola Amilton Suga Galego no Jd Valo Verde.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Verificação da Propositura  
 
Ação realizada: Verificação Concluída  
 
Descrição: 
Matéria do Expediente da 01ª Sessão Ordinária - 07/02/2024
 
Pauta da 01ª Reunião Ordinária da Comissão Mista Permanente - 07/02/2024
 
 
Próxima Fase: Reunião da Comissão
 
  
 

Gustavo Ferreira Monte 
Oficial Legislativo 
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